
INDICO, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, seja este enviado as Suas
Excelências, Maria Cecília Amêndolla da Motta, Secretária de Estado de Educação, e a 
Senhora Alzira Claudia Faleiros Souza Sá Lima, Secretária Municipal de Educação, no sentido
que seja providenciado a instalação de dois telefones rural na Escola 03 de Dezembro no P.A
Uirapuru, sendo um sob responsabilidade do município e outro do Estado, haja vista que a
escola atende ambas esferas, ainda, sejam pagos as respectivas contas inerentes a utilização
desses aparelhos, com critérios, também requer  a instalação de uma antena para acesso a
internet na referida escola.
 

				JUSTIFICATIVA: 

				Nossa escola necessita de vários  quesitos que venham complementar  e suprir deficiências
ora existentes, não sendo justos que os funcionários que  ali prestam serviços confeccione e 
vendam salgados através de colaboração da comunidade para efetuar pagamentos de custos
advindos da escola, além disso, temos a questão inerente o não acesso a internet, fator este
de suma importância para que os alunos possam usufruir da sala de informática  e assim
serem inclusos na era virtual, e desta forma terem maior preparo para o desenvolvimento
futuro.
				


